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D E C I S Ã O

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, em ação ordinária, objetivando cumprimento integral da portaria concessiva de anistia, declarou o direito do militar anistiado à reparação econômica com efeitos financeiros retroativos, negou provimento à apelação da União.
Alega a parte recorrente violação ao artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e ao art. 37 da Constituição Federal.
Brevemente relatado. 
Decido.
O artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, regulamentado pela Lei 10.559/2002, dispõe acerca da declaração da condição de anistiado político, a qual pressupõe motivação exclusivamente política àqueles que, entre outros casos, foram atingidos por atos institucionais ou complementares, ou de exceção na plena abrangência do termo, conforme a seguir transcrito:

ADCT - Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes jurídicos.  
LEI 10.559/2002-Art. 2o  São declarados anistiados políticos aqueles que, no período de 18 de setembro de 1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, foram:

I - atingidos por atos institucionais ou complementares, ou de exceção na plena abrangência do termo;
(...)

De outro modo, o acórdão impugnado encontra-se em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser indispensável que o afastamento tenha se dado por motivação exclusivamente política:

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ANISTIA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 126 DA SÚMULA DO STJ. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

I - Como a decisão recorrida foi publicada sob a égide da legislação processual civil anterior, observam-se em relação ao cabimento, processamento e pressupostos de admissibilidade dos recursos as regras do Código de Processo Civil de 1973, diante do fenômeno da ultratividade e do Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça.

II - Verifica-se que a controvérsia foi dirimida com base em fundamentos de índole constitucional e infraconstitucional, ambos suficientes para manter o julgado, conforme se pode constatar dos seguintes excertos extraídos do v. aresto objurgado, litteris: "O cerne da demanda e o pedido de reconhecimento da condição de anistia político com a conseqüente inclusão no respectivo regime jurídico e o recebimento da indenização prevista no art. 8º do ADCT. [...] Desse modo, para ter direito à anistia prevista no ADCT da CF/88, art. 8o, é indispensável que tenha sido o militar afastado "em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais e complementares" [...] Pelo contrário, nos documentos acostados aos autos vê-se que o autor foi incorporado em 01/02/1963 e licenciado em 02/02/1967 (certificado de reservista - fl. 26), por conclusão de tempo de serviço, de acordo com o Decreto n°. 57.654/66 e dispositivos da Portaria n°. 1.104/GM3".

III - Todavia, não foi interposto recurso extraordinário contra o julgado vergastado, verificando-se o trânsito em julgado do fundamento constitucional, o que faz com que na hipótese incida o enunciado da Súmula n. 126 deste Superior Tribunal de Justiça, inviabilizando a análise do recurso especial.

IV - Ademais, os fundamentos que embasam a tese defendida pelo acórdão recorrido de que o ato de licenciamento, ora impugnado, fundamenta-se em término do tempo de serviço de militar temporário, implicaria reexame de matéria fática inviável em sede de recurso especial (enunciado da Súmula 07/STJ).

V - Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1643050/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 26/03/2018).
No caso dos autos, o exame da apontada violação a dispositivos da Constituição exige análise da legislação ordinária que fundamentou o acórdão recorrido, motivo pelo qual a pretendida ofensa configura-se apenas de modo reflexo, circunstância que obsta a admissão do recurso.

Nesse sentido, dispõe a Súmula 636/STF (Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida) como também, entre outros, o seguinte julgado:
Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 
1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de natureza infraconstitucional. 
2. O acórdão do Tribunal de origem revela-se em consonância com a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
3. Agravo interno a que se nega provimento.(RE 853720 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018).
Em face do exposto, não admito o recurso extraordinário. 
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de julho de 2019.
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES
Vice-Presidente
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